
Prefeitura Municipal de Marechal Floriano
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

DECRETO NORMATIVO N". 29912020

FrxA nonÁnro EXCEpcToNAL DE

FUNCIONAMENTO DAS REPARTIçONS
púnlrcas E ESTABELECE pnovnÊNcrAs.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARECHAL FLORIANO, ESTADO
pO gSpÍnITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, e,

- CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado,

garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de

outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção,

proteção e recuperação, na forma do art. 196 da Constituição da República;

- CONSIDERANDO a Lei Federal no 13.97912020, os Decretos

Estaduais n"s 4593-R/2020 e 4604-R do Govemo do Estado do Espírito Santo, a Portaria no

036-W2020 da Secretaria de Estado da Saúde, e todos os demais atos que tratam da prevenção e

combate ao coronavirus COVID-19;

- CONSIDERANDO a Declaração de Emergência em Saúde Pública de

Irnportância Internacional pela Organizaçã,o Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 2020, em

decomência da Infecção Humana pelo novo coronavírus (COVID-19);

- CONSIDERANDO a Portaria n" 188/ GM/MS, de 4 de fevereiro de

2020, que Declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional - ESPIN, em

decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavírus (COVID-19);

- CONSIDERANDO que a situação demanda o emprego urgente de

medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública, a f,rm de

evitar a disseminação da doença, e confonne infonnações veiculadas pelo Ministério da Saúde e

Secretaria de Estado da Saúde/ES que o alto índice de proliferação do COVID-19 ocorrerá no

mês de abril de 2020:

- CONSIDERANDO os Decretos No'10.44812020 de 17 de

2020, 10.45212020 de 20 de março de 2020, 10.45412020 de 23 de março de 2020.
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Prefeitura Municipal de Marechal Floriano
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

DECRETA:

Art. 10 - Fica estabelecido, em carátter excepcional, no período de 07 a

30 de abril de 2020, o horário de funcionamento dos órgãos responsáveis pelos serviços

administrativos internos da Administração Pública Municipal, ocorrerá no período ininterrupto

de 7h30min às 12h, não adotando regime de escala entre os servidores municipais.

$ 1o Durante o horário descrito no caput, os servidores não estarão

autorizados a ausentar-se do serviço, exceto para situações excepcionais definidas de cunho

estritamente administrativo.

$ 2" Em razão do interesse público ou necessidade do serviço, o servidor

público poderá ser convocado pelo Secretário da pasta ern horário diverso do previsto no caput

deste artigo.

$3" Após o horário previsto neste artigo, os servidores deverão retornar

às suas residências, sendo indevida a prática de quaisquer outras atividades extemas,

observando-se as recomendações do Ministério da Saúde.

Ãrt.2o - O disposto neste decreto não se aplica à Secretaria Municipal

de Saúde, Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos, Secretaria Municipal

de Obras e Serviços Urbanos e Coordenadoria Municipal de Defesa Civil em todos os seus

serviços.

$1" O Secretário Municipal de Saúde poderá adotar horários

diferenciados ou escalas de plantáo para enfrentamento das situações decorrentes do combate ao

coronavírus COVID-19,

rt. 30 - Excetua-se do disposto neste Decreto os serviços excepcionais

de interesse público considerados ininterruptos e que não permitem paralisação,

$1" Ficam os Secretários Municipais abrangidos por este artigo,

autorizados a promover alteração do horário e das escalas de trabalho conforme a necessidade,

bem como adotar outras medidas a fim de minimizar a circulação e o contato de pessoas.

Art, 4" - Durante a vigência do presente Decreto, o acesso do público

extemo às dependências da Prefeitura Municipal e aos Prédios Públicos será restrito

pessoa por vez
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Prefeitura Municipal de Marechal Floriano
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

Art. 5o - Ficam os Secretários Municipais, no âmbito de suas respectivas

pastas, responsáveis pela adoção das medidas administrativas necessárias ao cumprimento da

determinação contida neste Decreto.

rt. 60 - Os efeitos deste Decreto não serão objeto de qualquer redução

ou desconto na remuneração e vencimentos dos servidores por ele abrangidos.

Ãrt. 7o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

podendo ser proffogado conforme necessidade.

Art. 8o - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

Marechal Floriano/ES, 06 de Abril de 2020.

S LORENZONI

Prefeito Municipal
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